
CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 3.604, DE 09 DE JUNHO 2020 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MODELOS 

PADRONIZADOS NOS PEDIDOS DE ABERTURA DE 

PROCESSOS LICITATÓRIOS NA MODALIDADE 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, MEDIDAS DE 

ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DE COVID-19 E 

PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NÃO 

COMUNS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto no art. 71, inciso VII da Lei Orgânica do Município, 

Considerando os termos do art. 15, § 70 da Lei nº 8.666/93; 

Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.520/02; 

Considerando o disposto no art. 103, I , alínea "a" da Lei Orgânica do 

Município ; 

Considerando a necessidade de padronização da instrução processual dos 

pedidos de contratações no âmbito do Poder Executivo Municipa l; 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica instituído, na forma dos Anexos I, II, III e IV deste Decreto, os 

modelos de pedido de abertura de processo licitatório, termo de referência, Projeto 

Básico e indicação de fiscal ou comissão de fiscalização de contratos, a serem 

utilizados por todos os setores e secretarias municipais, na instrução dos pedidos de 

abertura de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, medidas de 

enfrentamento à pandemia de Covid-19 e para obras e Serviços de Engenharia não 

comuns. 
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§ 1 o - As secretarias requisitantes deverão utilizar os modelos padronizados em 

anexo, de acordo com a pretensão e as peculiaridades de cada caso, observando-se 

os modelos específicos para cada situação e fazendo as adequações necessárias. 

§ 2º - Os modelos em anexo possuem notas expl icativas para facilitar seu 

preenchimento ou disposições na cor vermelha para serem util izadas ou não, de 

acordo com a situação, as quais deverão ser exclu ídas após o preenchimento 

definitivo. 

Art. 2º - Este decreto entra em v igor na data da sua publicação. 

Conceição do Castelo - ES, 09 de junho de 2020. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NOTAS EXPLICATIVAS 

O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer uma base formal para a definição do objeto 
e condições da licitação e contratação. Contudo, este é o documento que mais terá variação de 
conteúdo, conforme o setor e, principalmente, o objeto licitatório. 

Os i tens deste modelo, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados, de acordo 
com as peculiar idades do objeto da licitação e critér ios de oportunidade e conveniência (quando a cor da 
fonte deverá ser substltufda pela cor padrão), cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas 

1 definições nos demais Instrumentos da licitação (minuta do Edital e minuta de Termo de Contrato, se for 
o caso), para que não conflitem. 

EDITAL DE PREGÃO Nº ........ . /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .......... /2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
eletroeletrônicos e mobíliários 

1 - OBJETO/DESCRIÇÃO: 

1.1 Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de eletroeletrônicos e mobiliários, conforme 
condições, quantidades e ex igências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO/ UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAi 
ESPECIFICAÇÃO DE MEDIDA 

1 

1 . 1 Idem ao Item 1 - Cota reservada 
para ME/ EPP em XX,XX% (ver nota 
explicativa ae1ma) 

2 

3 

... 



PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

1.2 - Será dada a prioridade de aqu1s1çao aos produtos das cotas reservadas 
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido. 

Nota explicativa : Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC 
n. 147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divislvel, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos divisíveis deverão ser destinados exclusivamente a ME/EPP beneficiadas pela LC n. 
123/2006. Essas "cotas reservadas" deverão ser definidas em função de cada item separadamente ou, 
nas licitações por preço global, em função do valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve 
ser considerado como um úmco item. O Termo de Referência deverá identificar as cotas reservadas para 
ME/EPP, assim como os respectivos itens/grupos de origem, de onde foram desmembradas. 

Nos casos em que as cotas reservadas possam ser excepcionadas, o pedido de abertura de processo 
licitatório deverá ser instruído com a justificativa legal pertinente. 

A indicação das cotas reservadas, nos termos do inciso III do art. 48, da LC n. 123, de 2006, não é 
aplicável para os itens e grupos alcançados pela exclusividade de que trata o inciso I do mesmo 
dispositivo ou pela possibilidade de afastamento do tratamento diferenciado previsto no art. 49. 

l .3Aquisição de ....... ....... ...... .......... ........... .. ...... .. ..... ... , conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Órgão Gerenciador: 

Item DESCRIÇÃO/ UNIDADE REQUISIÇÃO REQUISIÇAO Quantidade 

ESPECIF. 
DE MINI MA Máxima total 

MEDIDA 

Orgão Participante: 

Item DESCRIÇAO/ UNIDADE REQUISIÇAO REQUISIÇAO Quantidade 
ESPECIF. 

DE MÍNIMA Máxima total 

MEDIDA 

Orgão Participante: 

Item DESCRIÇAO/ UNIDADE REQUISIÇAO REQUISIÇAO Quant idade 
ESPECIF. 

DE MINI MA Máxima total 

MEDIDA 
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Nota Explicativa: Utillzar o subitem 1.1.1 acima no caso de registro de preços que conte com órgãos 
participantes, além do gerenciador. 
O órgão participante deve encaminhar ao órgão gerenciador, sua estimativa de consumo, local de 
entrega do objeto e, quando couber, o cronograma de contratação. 

1.4 Valor máximo estimado da licitação R$ xx:xxx (xx:xxx). 

1.5 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta podera ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

1. 6 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1. 7 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas 
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como m icroempresas ou 
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º 
do Decreto n. 8.538, de 2015. 

Nota explicativa: Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades 
contratantes deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
Desta forma, a previsão de prioridade de aquisição das cotas reservadas deverá ser incluída 

quando houver a possibilidade de entrega parcelada. A decisão pela inviabi/ídade de aquisição 
preferencial da cota reservada deverá ser justificada caso a caso pela Administração, em 
função dos quantitativos mínimos e máximos de demanda, definidos no Termo de Referência.:___, 

2 - DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de ................ .............. contados do(a) 
......... .. .................. prorrogável na forma do art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

Notas explicativas: 

Descrição: Deve-se descrever detalhadamente o objeto a ser contratado, com todas as especificações 1 

necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração. 

Marca: É vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas. Excepcionalmente, 
esta poderá ocorrer, desde que justificada tecnicamente no processo. 

Sobre similaridade: Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou 
facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e 
"ou de melhor qualidade". 

Parcelamento: A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do 
objeto, conforme disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 8. 666, de 1993, mas é imprescindível que a 

1 divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala 
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(Súmula 247 do TCU). Por ser o aarcelamento a reqr-a. eleve haver justificativa no oedido 
quando este não for adotado. 

Vigência da contratação: A vigência do contrato até poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde 
que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar. Regra é a vigência dentro do exercício financeiro. 

3 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 .... 

Nota Explicativa: Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, precisa e 
suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a 
necessidade da Administração. 

A Administração deverá observar o disposto no Art. 15, § 7°, II, da Lei n° 8. 666/93, justificando as 
quantidades a serem adquiridas em função do consumo do órgão e provável utilização, devendo a 
estimativa ser obtida, a partir de fatos concretos (Ex: consumo do exercício anterior, necessidade de 
substituição dos bens atualmente disponíveis, implantação de setor, acréscimo de atividades, etc). 
Portanto, deve contemplar: 

1 a) a razão da necessidade da aquisição; 

b) as especificações técnicas dos bens; e 

c) o quantitativo de serviço demandado. 

A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o objeto possuir 
características técnicas especializadas, deve o órgão requisitante solicitar informações técnicas ao setor I 
para definição das suas especificações, e, se for o caso, do quantitativo a ser adquirido. . 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão 
de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante 
licitação, na modalidade pregão, em sua forma presencial . 

1 Nota explicativa: Deve a Administração definir se natureza do objeto a ser contratado é ] 
comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

1 Deve ser analisado se no caso concreto cabe a disposicão acima. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicasl 
do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de .... .... . dias, contados do( a) 
...... .......................... , em remessa (úmca QQ parcelada), no seguinte endereço 

1 Nota explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos 
e condições. 1 
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5.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de val idade na data da entrega 
não poderá ser inferior a ...... ( ...... ) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um 
terço, dois terços, etc.) do prazo tota l recomendado pelo fabricante . 

5.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de ..... ( ..... ) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fisca lização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

Nota explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei nº 8.666, de 19931 poderá ser dispensado o 
recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada. 

-'----'-~~~~~~-

5 .4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de . . . . ( ... ) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da apl icação das 
penalidades. 

5.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de ...... ( ..... ) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

1 Nota explicativa: Os prazos previstos deverão ser estabelecidos de acordo com a natureza do objeto 
licitado. 

Poderão ser previstos outros critérios de entrega que se fizerem necessários para o caso concreto. 

5.7 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 
em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o 
recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados 
em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser 
determinado, a correção necessária. 

5.8 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou 
com defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a 
contratada faça a subst ituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 
notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às 
suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

5.9 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

5.9. 1 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá 
garantir a qual idade dos produtos fornecidos pelo prazo de 
garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou 
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 
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5.9.2 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Secretaria Competente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitacão. 

6 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1- São obrigações da Contratante: 

6.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

6.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

6.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.S - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

6.1.6 Admin istração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vincu lados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As 1 

1 peculiaridades da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações. 1 

6.2 - São obrigações da Contratada: 

6.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
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indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6 .22.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da refação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

6.2.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990); 

6 .2.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.2.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibil item o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.2.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habílitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.2. 7. indicar preposto para representá - la durante a execução do contrato. 

6.2.8. Os produtos ent regues deverão ser de primeira linha e estar em 
conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega 
serão verificadas especificações conforme descrição do Contrato e o estado 
de conservação das embalagens e prazos de validade. 

6.2 .9. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a 
mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

6.2.10. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas 
ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como 
demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. 

6.2.11. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As 
1 peculiaridades da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações. J 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

7.1 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 
observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
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7.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como faci litador(es) das mudanças de 
comportamento. 

7.3. Dar preferência à aqu1s1çao e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência 
energética e redução de consumo. 

7.4. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

7.5. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia e Água 

7.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 

7.7. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 
desperdício de água. 

7.8. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes. 

7.9. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça 1 cor1 sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da 
empresa. 

7.10. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

7.11. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou Insumos 
que forem uti lizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas f luorescentes e 
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico. 

7.12. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

7.13. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

7.14. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável. 

7.15. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação1 transporte, armazenamento e seu 
aproveitamento; 
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7.16 . Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos. 

7 .17. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

7.17.2. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de 
reduzir a impressão de documentos; 

7.17.3. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, 
usar preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de 
papel confeccionado com madeira de origem legal. 

7.18. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser 
dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, 
corpos d · água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 

7. 19. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Nota Explicativa; Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimen to de bens, exceto 

1 

quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a sub- , 
, rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 1 

9 . DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
cont rato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências re lacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de fa lhas ou defeitos observados. 

10.2.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
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Nota expllcatlva: A fiscalização da execução contratual deve ser realizada de forma 
adequada por profissional com experiência na área. 

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resu ltante de imperfeições técnicas ou vícios red ibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993 . 

10.4. O representante da Administração anotará em regist ro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regu larização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.2. O pagamento será rea lizado no prazo max1mo de até ...... ( ..... ) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

Nota Exp//cativa: Atentar para o prazo máximo de 30 dias para pagamento, conforme 
disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.6661 de 1993. 

11.3 . Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fisca l. 

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11 .6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11 .7. Antes de cada pagamento à contratada, será rea lizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.9. Não havendo regu larização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscal ização da 
regu laridade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

11.12.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
t ributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz j us ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = IX N X VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga . 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) 

365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 
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12. DO REAJUSTE 

Nota Explicativa: Recomenda-se a previsão de critério de reajuste de preços inclusive em 
1 contratos com prazo de vigência inicial inferior a doze meses, como forma de contingência 

para o caso de, excepcionalmente, decorrer, ao longo da vigência do instrumento, o 
interregno de um ano contado a partir da data limite para a apresentação da proposta na 
respectiva licitação. Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 
7184/2018 - Segunda Câmara (Relator Min. Augusto Nardes, Data da sessão: 07/08/2018), 
ratificou o entendimento da Corte acerca do assunto, invocando, para tanto, o Acórdão nº 
2205/2016-TCU-Plenário, no qual restou assim assentado: 

"66. Entretanto, o estabelecimento dos critérios de reajuste dos preços, tanto no edital 
quanto no instrumento contratual, não constitui discricionariedade conferida ao gestor, mas 
sim verdadeira imposição, ante o disposto nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei 
8.666/93. Assim, a sua ausência constitui irregularidade, tendo, inclusive, este Tribunal se 
manifestado acerca da matéria, por meio do Acórdão 2804/201 O-Plenário, no qual julgou 

l ilegal a ausência de cláusula neste sentido, por violar os dispositivos legais acima 
1 reproduzidos. Até em contratos com prazo de duração inferior a doze meses, o TCU determina 
' que conste no edital cláusula que estabeleça o critério de reajustamento de preço (Acórdão 

73/2010-Plenário, Acórdão 597/2008-Plenário e Acórdão 2715/2008-Plenário, entre 
outros)". (Acórdão n° 2205/2016-TCU-Plenário, Relatora: Min. Ana Arraes, Data da sessão: 
24/08/2016) 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solícitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

Nota explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 1 

mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, valendo-se, pois, J 

em regra, da adoção de índices setoriais ou específicos. "Caso inexistam índices setoriais ou 
específicos, deverá ser adotado o índice geral de preços que melhor esteja correlacionado com 

• os custos do objeto contratual ou, ainda, em caráter subsidiário, verificar se existe, no 
mercado, algum índice geral de adoção consagrada para o objeto contratado. Não havendo 
índices com uma dessas características, deve ser adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, 
pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil". (Parecer n. 0 

04/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/ AGU, NUP: 0040 7. 001847/2013-61 ). 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do últ imo reajuste . 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela últ ima 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória 
de cálculo referente ao reaj ustamento de preços do va lor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
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12.4 Nas aferições finais, o índice uti lizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substitu ição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reaj ustamento do preço do va lor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

12. 7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que : 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

13 .1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13. 1.3 fa lhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 cometer fraude fiscal ; 

13.2 Pela inexecução total ou parcia l do objeto, a Admin ist ração pode aplicar 
as seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2 multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 

Nota explicativa: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o 

1 
prazo limite para a mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser 
útil para o órgão e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma 

1 sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

13.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
tota l do contrato, no caso de inexecução tota l do objeto; 

13.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
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1.3.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6 impedimento de licitar e contratar com o Município de Conceição 
do Castelo com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até cinco anos; 

13.2. 7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão 
ser aplicadas juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

13.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fisca l no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustra r os objetivos da 
licitação; 

13.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas rea lizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente. 

13.6. lCaso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prej uízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civi l. 
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13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporciona lidade. 

13.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 
edita l. 

14.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

14.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 
serão : 

14.3 . 1 

Nota explicativa: O Termo de Referência deve conter os critérios de qualificação técnica exigíveis 
para o objeto a ser licitado. 

ou 

14.3 A presente contratação não exige critérios de qualificação técnica 
específicos. 

14.4 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do 
Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7°, §3º da Lei n° 12.527, de 2011 , e do 
art. 20 do Decreto n° 7. 724, de 2012. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 
abaixo justificadas: 

15.1.1. .. 

Nota explicativa.- Fica a critério da Administração exigir ou não, a garantia. Não 8 exigindo, deve suprimir o 
item. Conforme disposto no artigo 56, da Lei nº 8.666, de 1993, o percentual da garantia não poderá exceder a 5% do 
valor do contrato. 
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15.2 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 
56 da Lei n° 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 
90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspo'ldente 
a 5% (cinco por cento) do valor tota l do contrato . 

15 .3 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 
em dinheiro ou títu los da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária . 

15 .3.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor tota l do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento) . 

15 .3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e 
II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

15 .4 A va lidade da garantia , qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

15.5 A garantia assegu rará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de : 

15 .5 .1 preju1zos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e 
do não ad1mplemento das demais obrigações nele previstas; 

15.5.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de cu lpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 

15 .5.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada ; e 

15.5.4 obrigações t rabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada , quando couber. 

15.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria . 

15. 7 A garantia cm dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em 
conta específica indicada pelo município, com correção monetána . 

15.8 Caso a opção seja por ut1 l1zar t ítulos da dívida públrca, estes devem ter 
sido emitidos sob a fo rma escriturai, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centra l do Brasi l, e avaliados 
pelos seus va lores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda . 
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15.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefíci os do artigo 827 do Código Civi l. 

15.10 No caso de alteração do va lor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo 
os mesmos parâmetros uti lizados quando da contratação. 

15.11 Se o va lor da garantia for util izado tota l ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, a Contratada obriga -se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada . 

15.12 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria . 

15.13 Será considerada ext inta a garantia : 

15.13 .1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a t ítulo de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

15.13.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, 
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

15.14 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à contratada . 

15.15 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato. 

1.6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

a. (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceto se for Sistema de 
Registro de Preços). 

Conceição do Castelo- ES ........ , ....... de ......... de ..... .. . .. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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De Acordo com o Termo de Referência acima pelas seguintes 

razões: (apresentar as razões da contratação, de forma sucinta, 

ela ra e objetiva) 

Nome/função/cargo do ordenador de despesas 

Nota ex plicativa: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo 
ordenador de des esas ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado. 
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ANEXO - II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

COMPRAS - COVID-19 

NOTAS EXPLICATIVAS 
O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer uma base formal para a definição do objeto 
e condições da licitação e contratação relacionadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo coronavírus, causador da COVJD-19. Contudo, este é o 

1 
documento que mais terá variação de conteúdo, conforme órgão ou entidade pública e, principalmente, 
o objeto licitatórfo. Assim, a Administração não deve prender-se ao texto apresentado, competindo 
definir os pontos fundamentais do certame e da contratação, sempre de forma clara e objetiva. 

Os itens deste modelo, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados, de acordo J 

com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de oportunidade e conveniência (quando a cor da 
fonte deverá ser substituída pela cor padrão), cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas 
definições nos demais instrumentos da licitação (minuta do Edital e minuta de Termo de Contrato, se for 
o caso), para que não conflitem. 

EDITAL DE PREGÃO Nº . .. .... /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ........ /2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

1 - OBJETO/DESCRIÇÃO: 

1.1 Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de ................... .. . .... .............. , conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇAO/ UNIDADE QUANTIDADI VALOR TOTAi 
ESPECIFICACÃO DE MEDIDA 

1 

1 . 1 Idem ao Item 1 Cota reservada 
para ME/EPP em XX,XX% (ver nota 
explicativa acima) 

2 

3 
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Nota explicativa: Equipamentos usados: Por força do artigo 4º-A da Lei n. 13.979/2020 a 
aquisição de bens não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se 
responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. MEDIDA 
EXCEPCIONAL l 

1 

Descrição: Deve-se descrever detalhadamente o objeto a ser contratado, com todas as especificações 
necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração. 

Marca: É vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas. Excepcionalmente, 
J esta poderá ocorrer, desde que justificada tecnicamente no processo. 

l Sobre similaridade: Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou 

1 
facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e 
"ou de melhor qualidade". 

Parcelamento: A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do 

1 
objeto, conforme disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 8.666, de 1993, mas é imprescindível que a 
divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala 
(Súmula 247 do TCU). Por ser o oarcelamento a regra. eleve haver justificativa no pedido 
quando este não for ad9tado. 

1 Vigência da contratação: A vigência do contrato até poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde 
que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 1 

fins de inscrição em restos a pagar. Regra é a vigência dentro do exercício financeiro. __ . 

2.2- Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas 
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido. 

Nota explicativa: Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pera LC 1 

n. 147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e J 

empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos 
quantitativos divisíveis deverão ser destinados exclusivamente a ME/EPP beneficiadas pela LC n. 
123/2006. Essas "cotas reservadas" deverão ser definidas em função de cada item separadamente ou, 

1 nas licitações por preço global, em função do valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve 
ser considerado como um único i tem. O Termo de Referência deverá identificar as cotas reservadas para 
ME/EPP, assim como os respectivos itens/grupos de origem, de onde foram desmembradas. 

Nos casos em que as cotas reservadas possam ser excepclonadas, o pedido de abertura de processo 
/icitatório deverá ser instruído com a justificativa legal pertinente. 

A indicação das cotas reservadas, nos termos do inciso III do art. 48, da LC n. 123, de 2006, não é 
aplicável para os itens e grupos alcançados pela exclusividade de que trata o inciso I do mesmo 

1 dispositivo ou pela possibilidade de afastamento do tratamento diferenciado previsto no art. 49. 

2.3 - Aquisição de .. ....... ....... ........ ....... .. ... .... .... .. .... ......... , conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento : 

Orgão Gerenciador: 

Item DESCRIÇAO/ UNIDADE REQUlSIÇAO REQUISIÇAO Quantidade 
ESPECIF. 

DE MINI MA Máxma total 

MEDIDA 



PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

Orgão Participante: 

Item DESCRIÇAO/ UNIDADE REQUISIÇÁO REQUISIÇAO Quantidade 
ESPECIF . 

DE MINI MA Maxima total 

MEDIDA 

Orgão Participante: 

Item DESCRIÇÃO/ UNIDADE REQUISIÇAO REQUISIÇÃO Quantidade 
ESPECIF . 

DE MINI MA Max1ma total 

MEDIDA 

Nota Explicativa: Utilizar o sub/tem 1.1.1 acima no caso de registro de preços que conte com órgãos 1 

participantes, além do gerenciador. 
O órgão participante deve encaminhar ao órgão gerenciador, sua estimativa de consumo, local de 
entrega do objeto e, quando couber, o cronograma de contratação. 

3 

4 

5 

6 

2.4 Valor máximo estimado da licitação R$ xxxxx (xxxxx). 

Valores e Pesquisa de Preços: O art. 4°-E, §1º, VI da Lei nº 13.979/20 prevê como elemento do 
Projeto Básico a estimativa de preços, obtida por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros: a) Portal de Compras do Governo Federal; b) pesquisa publicada em mídia 
especializada; c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; d) contratações similares de 
outros entes públicos; ou e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores. 
A utilização de mais de uma fonte de pesquisa ("cesta de preços"), bem como a preferência pela 
checagem de contratações anteriores do poder público tendem a gerar resultados melhores, mas 
nenhuma dessas medidas é indispensável para dar validade j urídica à pesquisa de preços realizada, 
bastando, nos termos da lei, o uso de uma das fontes lá indicadas. Cabe ao administrador verificar, 
de acordo com o objeto a ser contratado e a urgência da demanda, se o uso de uma "cesta de 
preços" e/ou a preferência pelo Painel de Preços ou contratações similares do Poder Público é viável, J 

conveniente e oportuna. 
Saliente-se que o art. 4°-E, §2º possibilita a dispensa de qualquer estimativa de preços, desde que 
mediante justificativa da autoridade competente. Além disso, o §3º do mesmo artigo permite a 
contratação, ainda que os preços sejam superiores ao obtido na estimativa. Nesse caso, se houver 
suspeita de abuso no preço, recomenda-se sejam acionados os órgãos de proteção ao consumidor e 
de defesa da concorrência, sem prejuízo de posterior busca, inclusive judicial, do ressarcimento dos 
valores Indevidamente pagos, caso confirmado esse abuso. 
Além disso, o §3º do mesmo artigo permite a contratação, ainda que os preços sejam superiores ao 
obtido na estimativa. Nesse caso, se houver suspeita de abuso no preço, recomenda-se sejam 
acionados os órgãos de proteção ao consumidor e de defesa da concorrência, sem prejuízo de 
posterior busca, inclusive judicial, do ressarcimento dos valores indevidamente pagos, caso 
confirmado esse abuso. 

2.5 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 
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2.6 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

2.7 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas 
quando forem ad;udicados aos licitantes qualificados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º 
do Decreto n. 8.538, de 2015. 

~
ota explicativa: Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja 
rejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão 
eservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 
Desta forma, a previsão de prioridade de aquisição das cotas reservadas deverá ser incluída quando 

1 
houver a possibilidade de entrega parcelada. A decisão pela inviabilidade de aquisição preferencial da 
cota reservada deverá ser justificada caso a caso pela Administração, em função dos quantitativos 
mínimos e máximos de demanda, definidos no Termo de Referência. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 O contrato terá V!9ência eríodo de (dias/mesesl[máximo de sei 
eses] prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de 
imgortância internacional, declarada or meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro 
de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde . 

. Nota explicativa : Nos termos do art. 4º. -H da Lei 13.979, de 2020, os contratos regidos por esta Lei 

1 
terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto 
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. 

4. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

4. 1 .. .. [Justificativa da Contratação, incluindo demonstra ão da 
contratação com o cnfrentamento da emergência de saúde 
im ortànc1a internacional decorrente do coronavírus 

relação da 
úbl1ca de 

ffiõta Explicativa : 

1 Observe-se que o artigo 4ª-8, da Lei n. 13.979/2020 estão presumidas a ocorrência da situação de 
emergência; necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; existência de risco a 
segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares e limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 

Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo 
vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 
Administração. 
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5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5 .1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de 
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado 
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma presencial. 

1 

Nota explicativa: Deve a Administração definir se natureza do objeto a ser contratado é 
comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

Deve ser analisado se no caso concreto cabe a disposicão acima. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS OE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas 
do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

6.10 prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do( a) 
..................... ........... , em remessa (única ou parcelada), no seguinte 
endereço .. ........ ... ................. . 

Nota expl/cativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos 
e condições. 

6.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser 1nfenor a ...... ( .. .... ) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um 
terço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de ..... ( ..... ) dias, pelo( a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

Nota explicativa: Nos termos do art. 74 da Lei nº 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o 

1 
recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada. 

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de .... ( ... ) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de ...... ( ..... ) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo ci rcunstanciado. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato . 

Nota explicativa: Os prazos previstos deverão ser estabelecidos de acordo com a natureza do objeto 
licitado. 
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l Poderão ser previstos outros critérios de entrega que se fizerem necessários para o caso concreto. 

6.7 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 
em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o 
recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados 
em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser 
determinado, a correção necessária. 

6.8 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou 
com defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a 
contratada faça a substitu ição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 
notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às 
suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

6.9 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

6.9.1 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá 
garantir a qual idade dos produtos fornecidos pelo prazo de 
garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar fa lha ou 
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 

6.9.2 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Secretaria Competente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7 .1- São obrigações da Contratante: 

7 .1. 1 - receber o obj eto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

7.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.4 - acompanhar e fiscal izar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
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7.1.5 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

7.1.6 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As 
peculiaridades da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações. 

7.2- São obrigações da Contratada: 

7.2. 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca; fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.22.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

7 .2.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 

7.2.4 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.2.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação ; 

7.2.6 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

7.2. 7 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.2.8 Os produtos entregues deverão ser de primeira linha e estar em 
conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega 
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serão verificadas especificações conforme descrição do Contrato e o estado 
de conservação das embalagens e prazos de validade. 

7.2.9 A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a 
mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

7.2.10 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas 
ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como 
demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. 

7.2.11 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As peculiaridades da 
contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações. 

-"-~~~~~~~~~~~~~~~ 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

7.1 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 
observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício . 

8.2 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso raciona l da água, 
cuj o(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de 
comportamento. 

8.3 Dar preferência à aqu1s1çao e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência 
energética e redução de consumo. 

8.4 Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas . 

8.5 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia e Água 

8.6 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 

8. 7 Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 
desperdício de água. 

8.8 Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes. 
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8.9 Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da 
empresa. 

8.10 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

8.11 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos 
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas f luorescentes e 
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológ ico. 

8.12 É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

8.13 Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

8. 14 Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável. 

8.15 Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, t ransporte, armazenamento e seu 
aproveitamento; 

8. 16 Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitas. 

8.17 A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

8.17 .2 Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de 
reduzir a impressão de documentos; 

8. 17.3 Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, 
usar preferencia lmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de 
papel confeccionado com madeira de origem legal. 

8.18 Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser 
dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora ", encostas, 
corpos d· água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 

8.19 Armazena r, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

9 DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório . 
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Nota Exp/lcatlva : Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a sub
rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2 .2 O recebimento de material de va lor superior a R$ 176 .000,00 
(cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

1 Nota explicativa: A fiscalização da execução contratual deve ser realizada de forma ! 
adequada por profissional com experiência na área. 

11.3 A fiscalização de que t rata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

11.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regu larização das fa lhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12 DO PAGAMENTO 

12.2 O pagamento será realizado no prazo max1mo de até ...... ( ..... ) dias, 
contados a parti r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
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Nota Explicativa: Atentar para o prazo máximo de 30 dias para pagamento, conforme 
disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8. 666, de 1993. 

12.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento in iciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

12.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habi litação exigidas no edital . 

12.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regu lar ize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa . O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10 Persistindo a irregu laridade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rea lizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regular ize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
j ustificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.11.1 Além do disposto no subitem acima poderá a autoridade 
competent~ na forma do art. 4°-F da Lei n° 13.979/20, dispensar a 
apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista 



PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

(salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Socia l), de 
forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 
fornecedores ou prestadores de serviços. 

Nota Explicativa: A regularidade para com a Seguridade Social também pode ser dispensada com o 
advento da Emenda Constitucional n° l 06/2020, que retirou a aplicação do art. 195, §3º, da 
Constitwção para situações urgentes, quando necessário, em contratações para combate à calamidade 
decorrente da pandemia, conforme explicitado no Parecer n. 00012/2020/CNMLC/CGU/AGU. 

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
t ributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

13 DO REAJUSTE 

( 6 / 100 ) 

365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

1 Nota Explicativa: Recomenda-se a previsão de critério de reajuste de preços inclusive em 1 

contratos com prazo de vigência inicial inferior a doze meses, como forma de contingência 
para o caso de, excepcionalmente, decorrer, ao longo da vigência do instrumento, o , 
interregno de um ano contado a partir da data limite para a apresentação da proposta na J 

respectiva licitação. Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão n° 
7184/2018 - Segunda Câmara (Relator Min. Augusto Nardes, Data da sessão: 07/08/2018), 1 
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ratificou o entendimento da Corte acerca do assunto, invocando, para tanto, o Acórdão n° 
2205/2016-TCU-Plenário, no qual restou assim assentado: 

1166. Entretanto, o estabelecimento dos critérios de reajuste dos preços, tanto no edital 
quanto no instrumento contratual, não constitui discricionariedade conferida ao gestor, mas 
sim verdadeira imposição, ante o disposto nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei 
8.666/93. Assim, a sua ausência constitui irregularidade, tendo, inclusive, este Tribunal se 
manifestado acerca da matéria, por meio do Acórdão 2804/2010-Plenário, no qual julgou 
ilegal a ausência de cláusula neste sentido, por violar os dispositivos legais acima 
reproduzidos. Até em contratos com prazo de duração inferior a doze meses, o TCU determina 
que conste no edital cláusula que estabeleça o critério de reajustamento de preço (Acórdão 
73/201 O-Plenário, Acórdão 597/2008-Plenário e Acórdão 2715/2008-Plenário, entre 
outros)". (Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário, Relatora: Min. Ana Arraes, Data da sessão: 
24/08/2016) 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

13 .1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

Nota explicativa; A Administração deverá atentar para que o índice utilizacio seja o indicacior 
mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, valendo-se, pois, 
em regra, da adoção de índices setoriais ou específicos. "Caso inexistam índices setoriais ou 
específicos, deverá ser adotado o índice geral de preços que melhor esteja corre/acionado com 
os custos do objeto contratual ou, ainda, em caráter subsidiário, verificar se existe, no 
mercado, algum índice geral de adoção consagrada para o objeto contratado. Não havendo 
índices com uma dessas características, deve ser adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, 
pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil". (Parecer n. o 

j 04/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, NUP: 00407.001847/2013-61). 

13.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância ca lculada pela última 
variação conhecida1 liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória 
de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente 1 sempre 
que este ocorrer. 

13.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reaj uste será, 
obrigator iamente1 o definitivo. 

13.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição1 o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

13.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que : 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5 cometer fraude fiscal; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar 
as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de 
atraso inj ust ificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trin ta) dias; 

Nota explicativa: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o 
prazo limite para a mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser 
útil para o órgão e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma 
sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

14.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o va lor 
tota l do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporciona l à 
obrigação inadimplida; 

14.2.S suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6 impedimento de licita r e contratar com o Município de Conceição 
do Castelo com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até cinco anos; 
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14.2. 7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarci r a Contratante pelos prejuízos causados; 

a. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2. 7 poderão ser 
aplicadas juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

14.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 
8 .666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

14.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fisca l no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3 .2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

14.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.4. l Não correrão os grazos processuais em desfavor da CONTRATADA 
em rrocesso administrativo para aplicação das san_ções deste item 
enquanto perdurar o estado de calamidade de gue trata o Decreto 
Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 
13.979/20 

14.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida At iva do 
Município e cobrados judicialmente. 

14.5.lCaso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civ il. 

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
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pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

1 Nota explicativa: O Termo de Referência deve conter os critérios de seleção do fornecedor. 

15.1 As exigências de habi litação jurídica e de regu laridade fisca l e trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 
edital. 

15.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

15.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 
serão: 

15.3 . 1 

Nota explicativa : O Termo de Referência deve conter os critérios de qualificação técnica exigíveis 
para o objeto a ser lici_ta_d_o_. ___ _ _ 

ou 

14.4 A presente contratação não exige critérios de qualificação técnica 
específicos. 

15 .4 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do 
Decreto n° 10.024, de 2019, do art. 7°, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e 
do art. 20 do Decreto nº 7. 724, de 2012. 

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 
abaixo justificadas: 

15.1.1 ... 

Nota explicativa : Fica a critério da Administração exigir ou não, a garantia. Não a exigindo, deve 
suprimir o i tem. Conforme disposto no artigo 56, da Lei n° 8.666, de 1993, o percentual da garantia não 
poderá exceder a 5% do valor do contrato. 
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15.2 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 
56 da Lei nº 8.666, de 1993, com va lidade durante a execução do contrato e por 
90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em va lor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do va lor tota do contrato. 

15.3 No prazo max1mo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 
em dinheiro ou t ítu los da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

15.3.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0 ,07% (sete centésimos por cento) do 
valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento) . 

15 .3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumpnmento irregular de suas cláusu as, conforme dispõem os incisos I e 
II do art. 78 da Lei n. 8 .666 de 1993. 

15.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de 90 dias apos o término da vigência contratua l . 

15 .5 A garantia assegurará, qualquer que seja a moda lidade escolhida, o 
pagamento de : 

15 .5.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e 
do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

15 .5.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 

15.5.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada ; e 

15 .5.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber . 

15.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

15.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em 
conta específica indicada pelo município, com correção monetária . 

15.8 Caso a opção seja por utilizar t ítu los da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centra l do Brasi l, e ava liados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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15.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renuncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.10 No caso de alteração do va or do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo 
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

15.11 Se o va lor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada . 

15.12 A Contratante executará a garantia na forma prev ista na legislação que 
rege a matéria. 

15.13 Será considerada extinta a garantia : 

15.13.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante terl'Tlo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

15.13.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
contrato, caso a Admin istração não comunique a ocorrência de sinistros, 
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

15.14 O garantidor não é parte para figu rar em processo administrativo 
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à contratada. 

15.15 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato. 

16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1 (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceto se for Sistema de 
Registro de Preços). 

Conceição do Castelo-ES ........ , ....... de ......... de ........ .. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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De Acordo com o Termo de Referência acima pelas seguintes 

razões: (apresentar as razões da contratação, de forma sucinta, 

clara e objetiva) 

Nome 

Função/cargo do ordenador de despesas 

(Competência delegada através do Decreto Municipal n° 3.603, de 10 de 

junho de 2020) 

Nota explicativa: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de 
des esas ou outra autoridade com etente, or meio de des acho motivado. 
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ANEXO III 

NOTAS EXPLICATIVAS 

O presente modelo de Projeto Básico visa a subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que 

1 darão ordem e forma às licitações nas modalidades previstas na Lei n° 8.666/93, tendo por objetq a 
1 contratação de obra e serviço de engenharia não passível de enquadramento como comum. E o 

documento que mais sofrerá variação de conteúdo, em vista das peculiaridades do Município e, 
principalmente, das características da obra ou serviço que será executado. 

Os itens deste modelo, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados pelo 
Município, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de oportunidade e 
conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos 
da licitação (minutas de Edital e Termo de Contrato) para que não conffitem. 

Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável 
pelo Projeto Básico, que deverão ser devidamente suprimidas quando da finalização do documento. 

DISTINÇÃO ENTRE SERVIÇO E OBRA 

O art. 61 incisos I e II da Lei nº 8. 666, de 1993, estabelece as definições de obras e serviços e 
o Manual de Obras e serviços de engenharia - Advocacia-Geral da União, assim explicita: 

"O Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU segue o mesmo raciocínio e propõe a seguinte 
solução (Item 83.4): 

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante de 
obra de engenharia, vedada a adoção do pregão; 

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-se-á 
adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão; 

Compete à administração definir a natureza do objeto, sendo certo que as modalidades 
licitatórias previstas na Lei n° 8.666/93 deverão ser utilizadas sempre que o mesmo for 
passível de enquadramento como obra ou serviço não comum de engenharia, observado o 
disposto no art. 6º da mencionada Lei, nos termos da ORIENTAÇÃO NORMATIVA/AGU nº- 54 

PROJETO BÁSICO 

(MODELO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NÃO COMUNS) 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de .................................... ... .................... , conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de ... ... (obra/serviço não comum de 
engenharia). 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo 
do Pro1eto Básico . 
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1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a .. . (Empreitada 
por Preço Unitário/Empreitada por Preço Global/Execução por 
Tarefa/Empreitada Integral) 

1.5 O prazo de vigêncía do contrato é de (dias, meses ou anos, ou da data 
da assinatura até xxxx), podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, II, da Lei 
8.666, de 1993. 

Nota explicativa: 

Descrição do Objeto: o objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 
necessárias e suficientes para garantir a qualldade da contratação, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou Incluídas condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo da licitação ou, ainda, impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. 

A recomendação mais importante é descrever detalhadamente o objeto a ser contratado, com 
todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração. 
Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistencia e segurança, nos termos da Lei nº 4.150, de 1962. 

Planilha de Composição de Preços Unitários e de Custos: O órgão ou entidade deve 
elaborar a planilha de custos e formação de preços de acordo com as peculiaridades da obra 
ou serviço de engenharia a ser realizado e, ainda, em compatibilidade com um dos regimes de 
execução previstos na Lei nº 8.666, de 1993: empreitada por preço global, empreitada por 
preço unitário, empreitada integral ou tarefa. 

A planilha deverá conter a descrição completa de cada um dos insumos utilizados, a indicação 
do código Slnapi (ressalvados apenas aqueles não contemplados no sistema), as respectivas 
unidades de medida, a composição dos custos, os coeficientes de produtividade e os valores 
resultantes (composição analítica), em compatibilidade com as especificações dos serviços 
estabelecidos no estudo técnico preliminar ou anteprojeto (Decreto n. 7. 983, de 2013, art. 
2º). Também deverá constar a composição detalhada do BOI, nos termos do Decreto n. 
7.983, de 2013, art. 9°). 

Projeto Básico: O Projeto Básico deverá guardar sintonia com o estudo técnico preliminar ou 
com o anteprojeto previamente desenvolvido pela Administração, discriminando todos os 
elementos capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto da licitação e de 
propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à elaboração do edital. 

1 Regime de Execução: Deve-se observar que o regime de execução por preço unitário destina-se aos 
serviços que devam ser realizados em quantidade e podem ser mensurados por unidades de medida, 
cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantídade e tipos de 
unidades contratadas. Portanto, é especialmente aplicável aos contratos que podem ser divididos em 
unidades autônomas independentes que compõem o objeto integral pretendido pela Administração. Não 
se exige o mesmo nível de precisão da empreitada por preço global/integral, em razão da imprecisão 
inerente à própria natureza do objeto contratado que está sujeito a variações, especialmente nos 
quantitativos, em razão de fatores supervenientes ou inicialmente não totalmente conhecidos. a 
empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas não envolver, 
necessariamente, a medição unitária dos quantitativos de cada serviço na planilha 
orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea "a", da Lei n° 8.666/1993, deve ser 
adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, as 
quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratuali enquanto 
que a empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos em que os objetos, por sua 
natureza, possuam uma imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários, 
como são os casos de reformas de edificação, obras com grandes movimentações de terra e 
interferencias, obras de manutenção rodoviária, dentre outras; 

Parcelamento (dfvfs§o em Grupos e Itens): A regra a ser observada pela Administração nas 
lícitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 8. 666, de 
1993, mas é Imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não 
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represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a regra, 
deve haver justíficativa quando este não for adotado. 

Agrupamentos de Itens: Caso existente mais de um item em razão do parcelamento, a regra deve ser 
que cada item seja adjudicado de forma individualizada, permit indo que empresas distintas sejam 
contratadas. Exceocionalmente e de forma motivada. é Possível Prever o agrupamento de itens, 
adotando-se a adjudicação pelo preço global do grupo. Recomenda-se adotar a adjudicação por preço 
global de grupos de itens apenas se for indispensável e sempre de forma justificada. 

Preços máximos: O critério de aceitabilidade dos preços unitários e global deve basear-se na 
fixação de preço máximo, de acordo com a Súmula 259 do TCU, verbis: "Nas contratações de 
obras e serviços de engenharia, a definição do critério de aceitabilidade dos preços unitários e 
global, com fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não faculdade do gestor." 

Nas licitações realizadas nas modalidades da Lei n° 8. 666, de 1993, é obrigatória inclusão do 
orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, nos termos de seu art. 
40, § 2º, inciso II 

Da Vigência: O prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência do contrato. 1 
Esse corresponde ao prazo previsto para as partes cumprirem as prestações que lhes 
incumbem, enquanto aquele é o tempo determ inado para que o contratado execute o seu 
objeto. 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 

Nota Explicativa: A Justificativa e objetivo da contratação devem ser expressos de forma 
pormenorizada. 

Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a j ustificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo 
vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 
Administração. Deve a Administração justificar: 

a) a necessidade da contratação do serviço; 

b) as especificações técnicas do serviço; 

c) o quantitativo de serviço demandado, que deve se pautar no histórico de utilização do serviço pelo 
órgão. 

A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. Quando o serviço possuir 
características técnicas especializadas, deve o órgão requisitante solicitar à unidade técnica competente 
a definição das especificações do objeto, e, se for o caso, do quantitativo a ser adquirido. 

A adoção de critérios de sustentabilidade na especificação técnica de materiais e práticas de 
sustentabilidade nas obrigações da contratada, se não decorrerem de legislação, deverá ser 

1 justificada nos autos e preservar o caráter competitivo do certame. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

2.1. Trata-se de .... . ..... (serviço não comum de de engenharia/obra), a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade ... ... ... . 
. . . (concorrência/tomada de preço). 
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Nota Explicativa: Deve a Administração definir se a natureza do objeto a ser contratado é ,. 
serviço não comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. Deve 
ser analisado se no caso concreto cabe a disposição acima. 

2 .2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qua lquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os requisitos da cont ratação abrangem o seguinte: 

3 .1. 1. .. . (requisitos necessários para o atendimento da necessidade) 

3.1.2 . ... contrato de escopo) 

3.1.3 . .. . (duração do contrato) 

3.1.4 . ... (eventual necessidade de transição gradual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas) 

3.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço. 

3 .3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste 
Projeto Básico. 

4 . VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o 
licitante poderá real izar vistoria nas instalações do local de execução 
dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira , das .... . horas às ...... horas. 

Nota explicativa: De acordo com o art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, a opção pela exigência ou não .,. 
de vistoria é discricionária, devendo ser analisada com vistas ao objeto licitatório. 

Ressalte-se que a exigência de vistoria obrigatór ia representa um ônus desnecessário para os licitantes, 
configurando restrição à competitividade do certame. Para evitar tal quadro, o TCU recomenda que se 
exija não a visita, mas sim a declaração do licitante de que está ciente das condições de execução dos 
serviços, nos termos do art. 30, III, da Lei nº 8. 666/93. 

4 .2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a 
abertura da sessão pública. 
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4.3.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, 
deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 

4.3.2 . .. . [incluir outras instruções sobre vistoria] 

Nota Explicativa: Não é possível ex1g1r que a vistoria técnica seja realizada, 
necessariamente, pelo engenheiro responsável pela obra (responsável técnico) ou em data 
única (TCU, Acórdão n° 3.040/2011-Plenário). 

4.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

S. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto observará a seguinte dinâmica: 

5.1.1. ( ... ) 

5.1.2 . ( .. . ) 

[ ... J 
5.2 .A execução dos serviços será iniciada .............................. ... {indicar a 

data ou evento para o início dos serviços), cujas etapas observarão o 
seguinte cronograma: 

5.2.1 (início e conclusão) 

5.2.2 

O Projeto Básico deve conter o Modelo de Execução do Objeto. Seguem alguns dos principais 
aspectos importantes: 

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível: 

a.1. a definição de prazo para início da execução do objeto a partir da ... 

(a.1. 1. atentar que o prazo mínimo previsto para início deverá ser o suficiente para possibilitar a 
preparação do prestador para o cumprimento) 

a. 2. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem 
executadas; 

a.3. a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros; 

a. 4. a definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos seNiços, quando 
couber; 

a.5. os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o caso; 

a. 6. os deveres e disciplina exigidos; 
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1 a. 7. o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus 
respectivos prazos; 

a.8. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. 

b) definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for 
o caso, devidamente justificado; 

c) Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja 
previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, se for o caso; 

d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilízado nas etapas de solicitação, 
acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços, sempre que a prestação do serviço seja 
realizada por meio de tarefas específicas ou em etapas e haja necessidade de autorização expressa 
prevista em contrato, conforme modelo previsto no Anexo V-A, devendo conter, no mínimo: (. .. ) 

e) Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro serviço que o órgão ou entidade 
identifique a necessidade, deverá ser estabelecida como obrigação da contratada realizar a 
transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem 
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da 
nova empresa que continuará a execução dos serviços 

f) Definir com base nas informações dos Estudos Preliminares: 

f. 1. se haverá ou não possibilidade de subcontratação de parte do objeto, e, em caso afirmativo, 
identificar a parte que pode ser subcontratada; 

f.2. se haverá ou não obrigação de subcontratação de parte do objeto de ME ou EPP; 

f.3. se haverá ou não possibilidade de as empresas concorrerem em consórcio 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
6.1. . ........................ .......................... .. 

Nota explicativa: O presente tópico deve guardar absoluta harmonia com a disciplina de 
pagamento prevista neste PB, detalhando aspectos que ali estão somente mencionados. 
Para sua elaboração, o órgão ou entidade deve observar a disposição 2.6 do Anexo V da 
IN SEGES/MP 05/2017, que prevê, entre outros pontos, o seguinte: 

a) definir os atores que participarão da gestão do contrato; 

b) Definir os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou 
entidade e a prestadora de serviços; 

c) Atentar que, no caso de serviços que devam ser implementados por etapas ou no caso 
de serviço prestado com regime de mão de obra exclusiva, os quais necessitem de 
alocação gradativa de pessoal, os pagamentos à contratada devem ser realizados em 
conformidade com esses critérios; 

d) Definir a forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no 
resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber: ( ... ) 

e)Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a 
prestação dos serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber; 

f) Definir o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues 
com relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao 
recebimento provisório; 

g) Definir o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues 
com relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao 
recebimento definitivo; 

h) Definir o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de 
manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de 
execução; 
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i) Definir uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem usadas 1 
durante a fiscalização do contrato, se for o caso; 

j) Definir as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente 
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação. 

Por fim, o órgão deve definir, quando cabível, de acordo com cada serviço, a produtividade 
de referência, ou seja, aquela considerada aceitável para a execução do serviço, sendo 
expressa pelo quantitativo físico do serviço na unidade de medida adotada. 

7. MA TE RIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7 .1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
os matena1s, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário : 

Nota explicativa: Este item só deverá constar no Projeto Básico caso os serviços englobem 
também a disponibilização de material de consumo e de uso duradouro em favor da 
Administração, devendo, nesse caso, ser fixada a previsão da estimativa de consumo e de 
padrões mínimos de qualidade. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Nota explicativa: As obrigações que seguem, tanto da contratante como da contratada, são 
meramente ilustrativas. O órgão ou entidade licitante deverá adaptá-las ou suprimi-las, em I 
conformidade com as peculiaridades do serviço de engenharia de que necessita. 

------

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em regist ro próprio as falhas detectadas, 
indicando d ia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os aponta mentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

8 .3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serv iços, fixa ndo prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resu ltante da prestação do serviço, no prazo 
e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8 .5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com a legislação 
pertinente. 
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8 .6 . Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como: 

8.6. 1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 
8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação. 

8 .7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

8.9. Formalizar processo próprio para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.10. Arquivar documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso: 

8.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, 
telefone e gás; 

8.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o 
serviço; 

8.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

8.11. 5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para 
o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 
garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à 
Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei 
n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § so, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.13. 

Nota Explicativa: Deverão ser acrescentadas cláusulas específicas, de acordo com as necessidades 
próprias dos serviços a serem contratados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Nota Explicativa. As obrigações abaixo são gerais. Compete ao requerente verificar as peculiaridades 
do serviço a ser contratado a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou 
excluindo i tens a depender das especificidades do objeto. 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e uti lizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substitu ir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efet uados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, 
devendo ressa rcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exig ida no edita l, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante; 

9 .6. A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, juntamente com a Nota Fiscal de prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regula ridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipa l ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, soc1a1s, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
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9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos serviços. 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato. 

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi -los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações previamente previstas. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibílidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa l, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
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qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação; 

9 .21. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.23. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9 . 24. Apresentar, quando soHcitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas 
instalações do órgão; 

Nota explicativa: O atestado de antecedentes criminais somente poderá ser 
solicitado quando for imprescindível à segurança de pessoas, bens, informações ou 
instalações, de forma motivada. 

9.25. Atender às sol icitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados a locados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

9.26. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação 
de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade 
para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.27. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da Contratante; 

9 .28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9 .29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 
12.378/2010); 

9.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável; 

9.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serv iços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 
situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
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9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.33. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente. 

9.34. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 
utilizados em cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva 
medição. 

9.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.35.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civi l, ou do 
Proj eto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

9.35.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA nº 307, de 
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

9.35.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutil izados ou reciclados na forma 
de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A 
de reservação de material para usos futuros; 

9.35.2.2. resíduos Classe B ( recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reuti lizados, reciclados ou encaminhados a áreas 
de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

9.35.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou apl icações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação) : deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas; 

9.35.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde) : deverão ser armazenados, transportados, reutilizados 
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e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.35.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, 
áreas de "bota fora", encostas, corpos d· água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.36. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 
fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, 
de acordo com o poluente e o t ipo de fonte; 

9.36.2. Na execução contratua l, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassa r os níveis considerados aceitáveis pela Norma 
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10 .152 - Níveis 
de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 0 1, 
de 08/03/90, e legislação correlata; 

9.36.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 
preços os custos correspondentes; 

9.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serv iços ou dos bens da Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
à obra. 

9.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, 
etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 
Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

9 .39. No caso de execução de obra: 
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9.39.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, 
relativo à categoria profissional abrangida no contrato bem como 
da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou 
Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no 
contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento 
de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais 
próxima; 

9.39.2. Aceitar que a Admin istração Pública não se vincula às disposições 
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 
de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou 
que estabeleçam direitos não previstos em lei, ta is como valores ou 
índices obrigatórios de encargos socia is ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

9.39.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da 
contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do 
não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 
como pelo não recolhimento das contribuições soc1a1s, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato; 

9.39.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do 
contrato; 

9.39.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 
com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do cont rato; 

9.39.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a 
retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação sej a regularizada e não 
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo 
de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

9. 39. 7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissiona 1; 

9.39.8. inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita 
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das 
atividades, em conformidade com a I nstrução Normativa RFB nº 
1845, de 22 de Novembro de 2018. 
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9.40. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos 
referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente 

e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, 
de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo 
a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 
aplicação correta nos trabalhos: 

9.40 .1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das 
soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste 
Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos 
elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

Nota Explicativa: Caso a Administração tenha optado por atribuir à contratada a obrigação 
de elaboração do projeto executivo, os dois subitens acima deverão ser incluídos. 

9.41. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada 

integral a participação na licitação ou a assinatura do contrato implica 

a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos 
os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de 
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 
valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 

7.983/2013 . 

Nota Explicativa: 

Orienta o Tribunal de Contas da União que: 

a) as alterações no projeto ou nas especificações do serviço, em razão do que dispõe o art. 
65, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.666/1993, como também do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, repercutem na necessidade de pro/ação de termo aditivo; 

b) quando constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no orçamento 
relativos a pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, pelo fato de 
o objeto ter sido contratado por "preço certo e total", não se mostra adequada a pro/ação 
de termo aditivo, nos termos do ideal estabelecido no art. 6°, inciso VIII, alínea "a", da Lei n° 
8.666/1993, como ainda na cláusula de expressa concordância do contratado com o projeto 
básico, prevista no art. 13, inciso II, do Decreto n° 7.983/2013; 

c) excepcionalmente, de maneira a evitar o enriquecimento sem causa de qualquer das 
partes, como também para garantia do valor fundamental da melhor proposta e da isonomia, 
caso, por erro ou omissão no orçamento, se encontrarem subestimativas ou superestimativas 
relevantes nos quantitativos da planilha orçamentária, poderão ser ajustados termos aditivos 
para restabelecer a equação econômico-financeira da avença, situação em que se tomarão os 
seguintes cuidados: 
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c.1) observar se a alteração contratual decorrente não supera ao estabelecido no art. 13, 1 

inciso II, do Decreto nº 7.983/2013, cumulativamente com o respeito aos limites previstos 
nos §§ 1 o e 2º do art. 65 da Lei nº 8. 666/1993, estes últimos, relativos a todos acréscimos e 
supressões contratuais; 

c.2) examinar se a modificação do ajuste não ensejará a ocorrência do "jogo de planilhas", 
com redução injustificada do desconto inicialmente ofertado em relação ao preço base do 
certame no ato da assinatura do contrato, em prol do que estabelece o art. 14 do Decreto n° 
7. 983/2013, como também do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; 

c.3} avaliar se a correção de quantitativos, bem como a inclusão de serviço omitido, não está 
compensada por distorções em outros itens contratuais que tomem o valor global da avença 
compatível com o de mercado; 

c.4) verificar, nas superestimativas relevantes, a redundarem no eventual pagamento do 
objeto acima do preço de mercado e, consequentemente, em um superfaturamento, se houve 
a retificação do acordo mediante termo aditivo, em prol do princípio guardado nos arts. 3°, 
"caput", c/c art. 6º, inciso IX, alínea "f", art. 15, § 6°; e art. 43, inciso IV, todos da Lei nº 
8.666/1993; 

c.5) verificar, nas subestimativas relevantes, em cada caso concreto, a justeza na pro/ação do 
termo aditivo firmado, considerando a envergadura do erro em relação ao valor global da 
avença, em comparação do que seria exigível incluir como risco/contingência no BOI para o 
regime de empreitada global, como também da exigibilidade de identificação prévia da 
falha pelas licitantes - atenuada pelo erro cometido pela própria Administração -, à luz, ainda, 
dos princípios da vedação ao enriquecimento sem causa, da isonomia, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do dever de licitar, da autotutela, da proporcionalidade, da 
economicidade, da moralidade, do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e do interesse 
público primário; (Acórdão nº 1977/2013 - Plenário) 

~~~"'--~~~~~~~~~~~~~~~---' 

Nota explicativa: As cláusulas acima são as mínimas necessárias. Pode ser necessário que 
se arrolem outras obrigações conforme as necessidades peculiares do órgão a ser atendido e 
as especificações do serviço a ser executado. 

Portanto, dependendo do objeto da licitação e das peculiaridades da contratação, as cláusulas 
de obrigações da Contratada sofrerão as devidas alterações. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Ou 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 

... .. . %(. . ... por cento) do valor total do contrato, nas seguintes 
condições: 

10.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação 

10.2.1. 

10.2.2. 
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10.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 
técnica necessários para a execução do objeto. 

10.3.1. No caso de obras, somente será autorizada a 
subcontratação de empresas que expressamente aceitem o 
cumprimento das cláusulas assecuratónas de direitos 
trabalhistas. 

10.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10.5. 

Nota explicativa: Dispõe a Lei nº 8. 666/93, em seu art. 72, que a Contratada, na execução 
do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes do serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. A 
subcontratação, desde que prevista no instrumento convocatório, possibilita que terceiro, que 
não participou do certame licitatório, realize parte do objeto. 

À Administração contratante cabe, exercitando a previsão do edital, autorizar a 
subcontratação. 

É importante verificar que são vedadas (I) a exigência no instrumento convocatório de 
subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas; (II) a 
subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento 
convocatório; (III) a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que 
estejam participando da licitação; e (IV) a subcontratação de microempresas ou empresas de 
pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa j urídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requ isitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas 
e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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12.2. O representante da Contratante deverá ter a qua lificação necessana para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 
dos serv iços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 o e 20 do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12.7. O descumprimento total ou parcia l das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais 
e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Projeto Básico e na legislação vigente, podendo cu lminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas 
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as 
ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.9. No caso de serviços de engenharia, a fiscalização técnica dos contratos avaliará 
constantemente a execução do objeto e utrlízará o instrumento próprio para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redrmensronamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínrma exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Nota Expllcatlva: O subitem 1.4.9 não se aplica para obras. 

A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que 
permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. 
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12.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços rea lizada. 

12.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação 
do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita 
pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador. 

12.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qual idade exigida, bem como 
quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

12.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou 
mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, 
se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços. 

12.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 
CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qua lidade e forma de uso. 

12.17. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscal ização: 

12.17.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a 
contratada apresente os documentos comprobatórios das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
alocados na execução da obra, em especial, quanto: 

12.17.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas 
extras, repouso semana l remunerado e décimo 
terceiro salário; 

12.17.1.2. à concessão de férias remuneradas e 
pagamento do respectivo adicional; 
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12 .17 .1. 3. à concessão do auxíl io-transporte, auxílio
alimentação e auxíl io-saúde, quando for devido; 

12.17.1.4. aos depósitos do FGTS; e 

12.17.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos empregados dispensados até 
a data da extinção do contrato. 

12.17.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da 
contratada, que verifiquem se as contribuições 
previdenciár ias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em 
seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma 
que todos os empregados tenham tido seus extratos 
avaliados ao final de um ano da contratação, o que não 
impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais 
de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

12.17.3 . oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em 
caso de indício de irregularidade no cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

12.17.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações 
estabelecidas forem expressamente aceitas pela 
subcontratada. 

12.18. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as 
seguintes rotinas: 

12.18.1. 

12.18.2. 

12.18.3. (etc.) 

Nota explicativa: Caso as especificidades do serviço demandem uma rotina de fiscalização 
própria, o órgão deve descrevê-ta neste item. 

12.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclu i nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Nota explicativa: Os prazos previstos abaixo deverão ser dimensionados considerando as 
especificidades da contratação, a periodicidade do faturamento pela empresa, bem como as condições 
do CONTRATANTE de realizar os atos necessários para os recebimentos provisório e definitivo dos 
servicos. 
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13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fat ura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

13.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 
memória de cá lculo deta lhada. 

13.1.2. Uma etapa será considerada efet ivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

13.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedêncía legal dos produtos e subprodutos 
florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 
o caso. 

13.2. O recebimento provisório será realizado pelo fisca l técnico, administrativo e 
setoria l ou pela equipe de fiscal ização após a entrega da documentação 
acima, da seguinte forma : 

Nota explicativa: Cabe à área demandante estabelecer, de acordo com as características e a 
complexidade do objeto a ser contratado, quais tipos de fiscais e quais procedimentos de 
fiscalizacão e qestão contratual serão utilizados em cada caso. 

13.2.1. A contratante rea lizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
fina lidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões fina is que se fizerem 
necessários. 

13.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a anál ise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços rea lizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
va lores a serem pagos à contratada, registra ndo em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.2 .1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstru ir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
event uais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

13.2 .1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabíve l, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 
dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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13.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada 
não a exime de qualquer das responsabi lidades contratuais, 
nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

13.2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a eq uipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.2.2.1. quando a fiscal ização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e 
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com 
a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais 
de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.2 .2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar
se-á como realizada , consumando-se o recebimento 
provisór io no dia do esgotamento do prazo . 

Nota Explicativa: Acórdão do TCU aplicável também aos serviços de engenharia: 9.1.4. 
abstenham-se de realizar o recebimento provisório de obras com pendências a serem 
solucionadas pela construtora, uma vez que o instituto do recebimento provisório, previsto no 
art. 73, inc. I, da Lei nº 8.666/93, não legitima a entrega provisória de uma obra inconclusa, 
mas visa resguardar a Administração no caso de aparecimento de vícios ocultos, surgidos 
após o recebimento provisórioi (Acórdão n° 853/2013 - Plenário) 

13.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento 
provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o 
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

13.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

13.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

13.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 
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13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na 
proposta, devendo ser corrig idos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prej uízo da aplicação de 
penalidades. 

Nota Explicativa: Nas contratações de serviços, cada vício, defeito ou incorreção verificada 
pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza 
do objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo 
o fiscal do contrato avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de ..... ( .... ) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Nota Explicativa: Atentar para o prazo máximo de 30 dias para pagamento, conforme disposto no 
artigo 40, XIV, "a", da Lei 8 .666, de 1993. 

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do serviço, conforme este Projeto Básico : 

14.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade f iscal. 

14.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento. 

14.S. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fica rá sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regu larização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada: 

14.6.1. não produziu os resultados acordados; 

14.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qual idade mínima exigida; 

14.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emit ida 
a ordem bancária para pagamento. 
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14.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regu larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
reg ularize sua situação. 

14.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante. 

14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, 
quando couber. 

14.12. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações, a contratante comunicará o 
fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
14.12.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação 

das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a 
contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da contratada que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato. 

14.12.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 
contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do 
não pagamento dos salários e demais verbas trabalh istas, bem como 
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e 
para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 
relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato. 

1.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM = IX N X VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I =Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX ) 
I 
= 

15. REAJUSTE 

( 6 / 100 ) 

365 

I = 0 ,00016438 
TX = Percent ual da taxa anual = 
6% 

15. 1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

15.2. Sendo firmado contrato e dentro do prazo de vigência, mediante sol icitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calcu lada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divu lgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cá lculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definit ivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficia l, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo . 

15.8. O reajuste poderá ser rea lizado por apostilamento. 
18.1. 

16 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 
abaixo justificadas: 
16.1.1 .. ... ... .. .. 

1 Nota exp//cativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia. Exigindo, deve 
utilizar os subitens abaixo. Não exigindo, deve utilizar o subitem acima, bem como justificar 
as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita 

1 para a contratação. 
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16.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos 
moldes do art. 56 da Lei n° 8. 666, de 1993, com validade durante a 
execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 

16.2 Como condição para assinatura do contrato, a contratada deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária. 

16.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento). 

16.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e 
II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

16.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

16.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

16.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e 
do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

16.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 

16.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e 

16.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

16.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

16.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em 
conta específica a ser indicado pelo Município, mediante solicitação, com correção 
monetária. 
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16. 7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

16.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 82 7 do Código Civil. 

16.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo 
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

16.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de . ..... .. .. (. . . ... ) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 

16.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria. 

16.12 Será considerada extinta a garantia : 

16.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

16.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, 
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

16.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou apflcar 
sanções à contratada. 

16. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no neste Projeto Básico e no Contrato. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 
aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

17.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por 
dia de atraso, a incidir sobre o valor tota l reajustado do contrato, ou 
sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 
parcialmente executadoi 
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17.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 
cronograma de execução do contrato; 

17.1.3. A aplicação da mu lta de mora não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplíque as outras sanções 
previstas na Lei 8.666/1993. 

17.2. A inexecução total ou parcia l do contrato ensejará a aplicação das seguintes 
sanções ao lícitante contratado: 

17.2.1. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas fa ltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 

17.2.2. multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 
15% (quinze por cento) sobre o saldo contratua l reajustado não 
executado pelo particular; 

17.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. - Será aplica ainda, multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

17.4. - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

17.5. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 16.2.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

Nota explicativa: A autoridade poderá incluir na tabela de Infrações outras condutas que entender 
necessárias, pertinentes ao serviço prestado, ou retirar as que entender serem inadequadas ao 
objeto contratual em questão. 

17.6. Também ficam sujeitas às penal idades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 
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17.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por prat icar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objet ivos da licitação; 

17.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

17.7. A apl icação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8 .666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

17.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

17 .8.1. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a conta r da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Admin istração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

Nota explicativa: Todos esses devem estar previstos no edital, pois esse instrumento disciplina 
justamente a escolha da melhor proposta. 

Deverão ser mencionados neste tópico os critérios de seleção que digam respeito à matéria de 
ordem técnica, específicos para o caso, os quais deverão ser previstos no edital. 

18.1. As exigências de habil itação j urídica e de regularidade fisca l e trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 
edita l. 

18.2. Os critérios de qualíficação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

18.3 . Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 
serão : 

18.3.1. ( .. . ) 

Nota Explicativa: o setor requisitante deverá especificar os requisitos de qualíficação técnica 
específicas para o objeto solicitado, desde que não contrarie as normas pertinentes às licitações 
públicas. 



PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

19. CRITÉRIO E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

19.1 Os crítérios de aceitabilidade de preços serão : 

19.1.1. Valor Global: R$xxx,OOO (indicar por extenso) 

19.1.2. Valores unitários : conforme planilha de composição de preços 
anexa ao edital. 

19.1.3. será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se 
verifique que qua lquer um dos seus custos unitários supera o 
correspondente custo unitário de referência fixado pela 
Admin istração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro não superar os va lores de referência 
discriminados nos projetos anexos a este edital 

19.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global/unitário . 

19.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

20.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo, 
conforme demonstrativo. 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

21.1 (Indicar a dotação orçamentária da contratação) 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Nota Explicativa: Deverão ser relacionados todos os documentos técnicos 
produzidos por profissionais habilitados para a exata definição do objeto e estimativa 
de seu custo. 

• Anexo I - ........ .. ................ .. 

• Anexo II - .. .. .. ....... ... .. ........... ... . ; 

• Anexo III - .............................. . ; 

• Anexo IV - Planilha Estimativa de Composição de BOI; 

Nota Explicativa: Recomenda-se que as planilhas de estimativa de custo e de BDI estimado 
contenham também a exposição da metodologia empregada para sua elaboração, de modo a 
demonstrar o atendimento às normas aplicáveis para orçamentação de obras e serviços de 
engenharia. 

• Anexo V - Cronograma físico- financeiro; 
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Conceição do Castelo-ES ........ , ..... .. de ......... de ......... . 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

De Acordo com o Termo de Referência acima pelas seguintes razões: 

(apresentar as razões da contratação, de forma sucinta, clara e objetiva) 

Nome/função/cargo do ordenador de despesas 

Nota explicativa: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de 
des esas ou outra autoridade com etente or meio de des acho motivado. 
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ANEXO IV 

MODELO DE PEDIDO DE CONTRATAÇÃO 

PARA PREGAO ELETRONICO E PARA CONTRATAÇÕES DA COVID-19 

Ofício/xxxx (sigla da secretaria) n.º XXXXX/ano 

XXXXXXX (O Encaminhamento deve ser para o prefeito) 

1 - (OBJETO: Descrever de forma sucinta, precisa e clara o que se pretende 

contratar e/ou adquirir.) 

2- (JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Registrar a justificativa da necessidade da 

aquisição de bens ou da prestação do serviço (por que contratar?), devidamente 

fundamentada, objetivando subsid iar a elaboração do edital da licitação e do 

contrato (ou documento que o substitua), devendo descrever todos os 

argumentos que indiquem a necessidade da contratação, com comentários a 

respeito do que vem ocorrendo no órgão solicitante, o que se espera com a 

contratação, quantificando/qualificando os ganhos e o que pode ocorrer se não 

houver a contratação.) 

:3 - Em caso de contratação Rara enfrentamento da COVID- 19, demonstrar a rela 

da contratação com o enfrentamento da emergência de saúde Qúbl1ca de 

importância internacional decorrente do coronavírus. 

Nota Explicativa: 

Observe-se que o artigo 4ª-8, da Lei n. 13. 97912020 estão presumidas a ocorrência da situação de 
emergência; necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; existência de risco a 
segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares 
e limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 

Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo 
vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da Administração. 

( fazer remissão ao Termo de Referência em anexo) 

Local e data. 

Secretário da Pasta 

Nome/função/cargo 
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ANEXO V 

INDICAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO 

1 OBJETO A SER CONTRATADO: 

Venho através do presente indicar os servidores abaixo, como fiscais da 
execução do ajuste a ser firmado, para o objeto acima especificado: 

TITULAR Nome do servidor Cargo 

SUPLENTE Nome do servidor Cargo 

Ou 

COMISSÃO COMPOSTA DOS SEGUINTES SERVIDORES 

Nome do servidor Cargo 

Nome do servidor Cargo 

Nome do servidor Cargo 

Conceição do Caste lo-ES, ...... de .. . ..................... de ........ . 

Secretário Municipal de .. ................ .. 


